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Ref: Processo if. 15040830/2018 
Requerente nos Autos: Sec. Mun. de Administração 
Interessado: CPL 

Assunto: Direito Administrativo. Minuta de Pregão 
Presencial. Eventual contratação de empresa para 
prestação de serviço de organização de cerimonial 
para o Município de Buriti/MA. 

PARECER JURÍDICO 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da 
Demanda, Dispositivo e Encaminhamento. 

RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo desencadeado por Oficio, pela Secretaria Municipal de 

Administração solicitando a eventual contratação de empresa para prestação de serviço de 

organização de cerimonial para o Município de BuritiilvIA. 

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do oficio supracitado, termo de 

referência; Despacho do Prefeito Municipal encaminhando para a Secretaria Municipal de 

Administração; Despacho de solicitação de realização da pesquisa de mercado; Propostas das 

empresas, bem como relatório sobre disponibilidade de Dotação Orçamentária para viabilidade do 

pleito. 

Por fim, verifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria 

que nomeia a Comissão e minuta de Edital de Pregão Presencial, para conhecimento, análise e 

emissão de parecer jurídico por parte desta Procuradoria Geral, de acordo com os ditames contidos 

na Lei N' 8.666/1993. 
/ 	É o breve relatório: 

ANÁLISE DA DEMANDA 

1. Da Escolha da Modalidade 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 

revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
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recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha 

da modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se 
para verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela 
contratação direta, por inexigibiidade ou dispensa, é posterior a toda uma 
etapa preparatória que deve ser a mesma para qualquer caso. A 
impossibilidade ou a identificação da possibilidade da contratação direta 
como a melhor opção para a administração, só surge após a etapa inicial de 
estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa ou inexigibilidade 
configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas antes das 
pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.' 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com 
base no art. 22, da Lei n° 8.666/93. Com  relação à modalidade de licitação, 
sabe-se que o principal critério para definir se o administrador utilizará o 
convite, a tomada de preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto 
a ser licitado. 2  

Segundo Jacoby3  existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 

quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 

contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Presencial, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, 

3 garantindo a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, 
visando à execução de objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, 
em sessão pública presencial ou virtual, reduzir o valor da proposta por 
meio de lances verbais e sucessivos. 4  

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal 

n° 10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 

proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 

legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal n° 3.555/2000) e no modo eletrônico 

(Decreto Federal n° 5.450/2005). 

Entrementes, de acordo com o art. 10  dos referidos Decretos, os mesmos possuem 

aplicação tão somente no âmbito da União Federal, não possuindo aplicação direta para os demais 

PRAÇA FEUNTO FARIAS, S/N CENTRO CEP: 65.515-000 
TELEFONE: (98) 3482-117011199 



IB 
 11% 

YRI 

~t,b.O HtNAWS» 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 
CNPJ N°  06.117.071/0001-55 

Entes da Federação. Assim sendo, dever-se-ia aplicar a legislação municipal. Contudo, não há 

regulamentação específica sobre a temática no Município de Buriti. 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 

procedimento licitatório o Decreto que rege o pregão presencial, n° 3.55512000. Sem embargo, na 

falta de normatização local sobre o tema, não se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da 

referida norma como sustentáculo integralizado como cláusulas do Edital (entendido como a norma 

base dos participantes no certame). Desta via, não há indicação para aplicar o Decreto Federal n° 

5.450/2005, especialmente quanto ao seu art. 4°. 

3 	2. Da Análise da Minuta do Edital 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei n°. 

8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 

artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/BURITI. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
1. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 
desta Lei, ou da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio]; 
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo 
ou oficial, ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não 
alcançou este estágio]; 

3 	 V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não al- 
cançou este estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda 
não alcançou este estágio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio]; 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
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Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas 
e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho  indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros 
[atualmente o Município não possui estrutura própria para a fabricação do 
produto solicitado, sendo que a necessidade foi colocada no Oficio que 
motivara o presente processo]; 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação 
(inclusive a disponibilidade de recursos orçamentários); 
e) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação 
das necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos 
básicos etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e 
elaborar o ato convocatório da licitação. 

In casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação, dotação orçamentária 

equivalente ao valor estimado, identificação da pesquisa de mercado, justificando o preço. 

Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do processo licitatório (art. 38, caput, Lei Federal 

n° 8.666/93) e a portaria que nomeia o Pregoeiro. 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal n° 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que 

devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre 

os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/BURITI. 

3 	Senão vejamos: 

1 - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; 
II - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que 
será regida pela Lei n.° 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e 
sucinta; 
III - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao 
caso]; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 
27 a 31 da Lei n.° 8.666193; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros obje-
tivos; 
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VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distancia em que serão fornecidos elementos, informações e esclareci-
mentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obriga-ções 
necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações inter-
nacionais]; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global (...); 
XI - critério de reajuste (...); 
XII - (VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagamento (...); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação; 

omissis.................................................. 

§2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

1 - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
II - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 
vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital, sendo que, em relação a esta minuta, não há nada que 

a desmereça. 

Eli 
	

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei n°. 8.666/93, no qual faremos uma 

comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela 

CPL/BURITI. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1 - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adixnplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 
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VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e 
os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso [não se aplica ao caso]; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 1° (VETADO) 
§ 1° (Vetado). 
§ 2° Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da 
Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no 
§ 6o do art. 32 desta Lei. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as clausulas 

necessárias para formação do instrumento publico contratual, conforme prescreve a norma 

supracitada. 

O 3. Das Considerações Finais 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Procuradoria Geral, não lhe compete adentrar à 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Disposnivo 
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Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei n° 8.666/1993 e correlatas, 

entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 

procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância 

com os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de 

custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

É o parecer, sub censura. 

ENCAMINHAMENTO 

Encaminhem-se os devidos autos ao ORDENADOR DE DESPESAS DESTA 

£1) 	MUNICIPALIDADE para conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Buriti/MA, 16 de abri l de 2018.  

'TCU. Acórdão n° 994/2006. Plenário. Rei. Mm. Ubiratan Aguiar. 	 ti 
2 TCU. Acórdão n°103/2004. 

FERNANDES, J.  U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 
FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrÔnico. 2. ed. Belo 

Horizonte: Fórum, 2006. p. 455. 
JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: Dialética, 2009. 

p. 348. 
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Rua Coronel Felinto Pessoa, n° s/n, Centro, Buriti-MA 

PREGÃO 11° 028/2018— CPLJPMB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1504083012018 

EDITAL 

O MUNICÍPIO DE BURITI, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI, inscrita no 
CNPJ sob n° 06.117.709/0001-58, sediada na Avenida Presidente Vargas, 310, Centro, Buriti - MA, por 
intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria n° 20712018, assinada em 02 de janeiro de 2018, leva ao 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço 

O por item, conforme descrito neste Edital e seus Anexos e em conformidade com o disposto da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto n° 3.555, de 8 de agosto de 2000, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n°6.204, de 05 de setembro de 2007, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 

A sessão pública de realização do Pregão terá inicio às 08 horas e 30 min do dia 09 de maio 
de 2018, devendo os envelopes, contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação para o objeto 
definido neste Edital e respectivos Anexos, ser entregues na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO.CPL, 
situada e localizado na Prefeitura Municipal de Buriti - Rua Coronel Felinto Pessoa, n° s/n, Centro, Buriti - MA, 
na data e horário acima mencionados. 

1. DO OBJETO Contratação de empresa especializada para organização de eventos nas atividades de 
cerimonial, alimentação, apoio logístico e operacional de 2018. 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para organização de eventos 
nas atividades de cerimonial, alimentação, apoio logístico e operacional de 2018, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência - ANEXO 1, parte integrante deste Edital. 

1.2. O valor global estimado desta licitação é de R$ 354.197,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil cento e 
noventa e sete reais). 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1.4.1. A participação neste Pregão são para empresas cujo ramo de atividade compatível com o objeto 
licitado e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de 
classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.2. Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, com as 
sanções que abarquem a Administração Pública Municipal prescritas no art. 7 1  da Lei Federal n° 10.520102, bem 
como os incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal n° 8.666193. 

2.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas 
estrangeiras que não funcionem no pais, empresas que possuam, entre seus sócios, servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de Buriti e Fundos Municipais Correlatos, bem como aqueles que tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou Contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito 
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de licitar e contratar pela Administração Pública da Prefeitura Municipal de Buriti e Fundos Municipais 
Correlatos. (art. 9 da Lei Federal no 8.666193) 

3. DA REPRESENTAÇÂO E DO CREDENCIAMENTO QUANDO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

3.1. Na fase de credenciamento o interessado deverá credenciar-se e, se for o caso, comprovar a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais 
atos inerentes a este Pregão Presencial. 

3.1.1. Até o inicio do horário da sessão, a Pregoeira ou, por delegação deste, a equipe de apoio, 
procederá ao credenciamento dos licitantes ou dos representantes legais presentes, 

O 

	

	comprovando, se for o caso, a outorga de poderes necessários para a formulação de lances e 
para a prática de todos os demais atos inerentes ao Pregão, observando-se ainda que: 

a) não será permitido ao mesmo credenciado representar mais de um proponente no mesmo 
certame; e 

b) não será permitido mais de um credenciado para o mesmo proponente; 

3.2. 	O licitante interessado deverá se apresentar ao Pregoeiro ou a equipe de apoio para 
credenciamento por intermédio de seu representante devidamente munido de documento que o 
credencie a participar deste procedimento licitatório e a responder por sua representada, devendo, 
ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente, com cópia do respectivo documento. 

3.2.1. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, ou por Carta Credencial, firmada pelo signatário da Proposta, com assinatura 
reconhecida por autenticidade cartorial, no modelo do ANEXO II deste Edital, com poderes 
para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

O  
certame, em nome do proponente. No caso de procuração por instrumento público de 
mandato, deverá vir acompanhado dos respectivos documentos indicados na alínea "a" do 
item 3.3, comprovando os poderes do mandante para a outorga, bem como praticar atos no 
certame em epigrafe, conforme dispõe o Provimento n°. 42 de 3111012014 do CNJ. 

3.3. 	O instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II), deverá estar 
acompanhado de cópia dos seguintes documentos: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente atualizado, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Cópia Autenticada da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante da empresa interessada. 

3.4. 	Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro, a cada Sessão Pública 
realizada. 
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3.5. 	Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos 
novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

3.6. 	O credenciamento será conferido pela Pregoeira a cada Sessão Pública realizada. 

3.7. 	É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o subitem 3.1. A falta desse 
documento somente impedirá que o representante da licitante se manifeste ou responda pela 
representada durante o processo licitatório. 

3.8. 	A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica dispensada do 

O 	credenciamento na forma de que trata o subitem 3.1, devendo comprovar esta qualidade através de 
cópias dos documentos indicados no subitem 3.3 alíneas "a" e "b". 

3.9. 	Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de 
um mesmo representante para mais de uma empresa: 

3.10. 	As ME/EPP que desejarem usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações, deverão apresentar a 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (ANEXO V), acompanhada da Certidão Específica de 
Enquadramento como ME/EPP emitida pela junta comercial da respectiva sede, comprovando assim 
que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte: 

3.11. 	Os documentos enumerados nos subitens 3.3 alíneas "a" e "b" e 3.10 deste edital, deverão 
ser apresentados, obrigatoriamente, da seguinte forma: 

3.11.1. Documento(s) original(is); ou 

o 3.11.7 Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório; ou 

3.11.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor da Comissão 
Permanente de Licitação, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) para 
confronto. 

3.11.3.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 3.11.3 deste edital, deverá 
comparecer na sala da Comissão Permanente de Licitação, sito na PREGÃO 
PRESENCIAL N°: 02812018.Prefeitura Municipal de Buriti/MA, com sede à Rua 
Coronel Felinto Pessoa, n° sln, Centro, Buriti - MA, em dias úteis, de segunda-feira a 
sexta-feira, no horário das 8:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), até o 1 1  
(primeiro) dia útil anterior a data da realização do certame, munido do(s) documento(s) 
original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s). 

3.11.3.2. 	Em nenhuma hipótese será(ão) autenticada(s) cópia(s) de documento(s) no dia da 
realização do certame. 

3.12. 	Os Licitantes deverão apresentar, ainda, a DECLARAÇÃO CONJUNTA (ANEXO III): 



; 

 BURI 

t o OA 4   

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 
CNPJ —06.117.071/0001-55 

Rua Coronel Felinto Pessoa, n° s/n, Centro, Buriti-MA 

3.13. 	Da Ordem dos Procedimentos: 

3.13.1. A sessão do certame observará os seguintes procedimentos: 

a) Credenciamento; 

b) Abertura da Sessão; 

e) Apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO III); 

d) Da entrega dos Envelopes; 

e) Julgamento, Classificação das Propostas de Preços e Fase de Lances; 

3 	Ü Do beneficio às microempresas e empresas de pequeno porte; 

g) Fase de Habilitação; 

h) Fase Recursal; 

1) Da Adequação da Proposta de Preço. 

3.14. 	A não apresentação da DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, acarretará o impedimento do licitante participar do PREGÃO, por ser documento 
obrigatório por lei. (Inciso VII do Migo 0 da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002). 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

4.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados pessoalmente pelo 
representante credenciado, no loca!, dia e hora acima mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, 
devidamente fechados e rubricados no fecho e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, além da razão social do licitante, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 
3 	PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2018 
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL!PMB 
LOCAL: BURITI-MA 
DATA: 0910512018 
NOME DA EMPRESA LICITANTE 

ENVELOPE N°02 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°028/2018 
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPLIPMB 
LOCAL: BURITI-MA 
DATA: 09/0512018 
NOME DA EMPRESA LICITANTE 

4.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 
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4.3. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" será rubricado 
pela Pregoeira, equipe de apoio e os representantes credenciados das licitantes. 

4.4. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia previamente 
autenticada por cartório competente ou por servidor da CPL (até vinte e quatro horas antes da realização do 
certame), ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

4.5. As propostas que não atenderem às exigências do presente Edital ou que forem omissas ou apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, serão 
desclassificadas. 

Q 	
4.6. Não serão aceitas documentação e proposta enviadas via postal ou entregues em outros setores que não 
seja o especificado no preâmbulo do Edital. 

4.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implicará a submissão às 
normas constantes da legislação que rege a matéria e ao presente Edital de Pregão e seus Anexos. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, e 
em mídia digital (pen-drive, CD-ROM) no formato Excel ou Word, em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e 
rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de 
apresentação obrigatória: 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados bancários tais como: nome e 
número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

fl 	b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e 
cargo na empresa; 

c) Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos LOTES e ITENS cotados, em 
conformidade com as especificações do Termo de Referência - ANEXO 1 deste Edital; 

d) Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, 
todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação; 

O Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura dos 
Envelopes; 

g) Prazo de execução: de acordo com Termo de Referência. 

g.1) Após a solicitação de fornecimento, a CONTRATADA deverá proceder a entrega dos itens constantes na 
mesma, em sua totalidade, em até no máximo 05 (cinco) dias consecutivos, em uma única etapa, 
independentemente do quantitativo e valor solicitado. 
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5.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital. 

5.3. O preço ofertado permanecerá lixo e irreajustável. 

5.4. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.5. O lidtante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades do Decreto Federal. 

5.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 

o qualquer titulo, devendo os serviços ser fornecidos sem quaisquer ônus adicionais. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Serão proclamados, pela Pregoeira, os licitantes que apresentarem as propostas de menor preço global 
por item e todas aquelas apresentadas com preços até 10% (dez por cento) superiores, dispostos em ordem 
crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais. 

6.2. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas com preços em conformidade com o 
definido no subitem anterior, a Pregoeira fará o ordenamento das melhores ofertas, até o máximo de três, 
colocadas em ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, conforme o disposto no Decreto 
Federal. 

6.3. Aos proponentes proclamados conforme os subitens anteriores será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, para a escolha da proposta de 
menor valor. 

6.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 

O 6.5. O empate entre duas ou mais propostas de preço, será resolvido por sorteio em ato público, com a 
participação de todas as licitantes. 

6.6. Encerrados os lances, as propostas de microempresa e de empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa até 5% acima do menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada, 
devendo estas proponentes ser convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra, para fazer uma 
única e última oferta, inferior a da primeira colocada, visando o desempate. 

6,61. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta inicialmente mais bem classificada não ter 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.6.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar uma última 
oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a 
contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
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6.6.3. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 
da subcondição anterior, a Pregoeira convocará os licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na 
situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

6.6.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, a Pregoeira fará um sorteio, definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para apresentação da oferta final do desempate; 

6.6.5. O interessado que não apresentar proposta decairá do direito previsto na Lei Complementar n° 14712014; 

6.6.6. Caso não haja interessados em exercer o direito de preferência, o procedimento licitatório correrá seu 
curso normal. 

6.7. Aoós a fase de lances. será encerrada a etaa competitiva e ordenadas às ofertas ,  exclusivamente pelo 

6.8. A Pregoeira examinará a aceitabilidade quanto ao objeto da proposta com o menor preço, conforme definido 
neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito e divulgando o resultado do julgamento. 

6.9. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todas as exigências editalicias, 
para efeito de habilitação. Caso contrário a Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências constantes deste Edital, sendo 
o respectivo proponente declarado vencedor nessa fase. 

6.10. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da Proposta prevalecerá o primeiro, sendo 
corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão os 
últimos, independentemente de consulta ao licitante. 

6.11. Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preços, ajustada ao lance final, deverá ser protocolada na 
CPLIPMB, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da lavratura da ata. 

6.12. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

6.12.1. Apresentarem valores acima do máximo estabelecido no Edital, açambarcando itens e valor global; 

6.12.2. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos; 

6.12.3. Forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou falhas capazes de dificultar o julgamento; 

612.4. Que contenham preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos são coerentes com os 
praticados no mercado. 

6.13. Se a proposta escrita de Menor Preço não for aceitável ou se a respectiva licitante desatender às 
exigências habilitatórias, será examinada a oferta seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da 
licitante que tiver formulado tal proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda às condições deste Edital. 
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6.14. A Pregoeira poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, no sentido 
de que seja obtido o melhor preço. 

6.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, será assinada pela Pregoeira, pelos componentes da equipe de apoio e pelos representantes dos 
proponentes presentes. 

6.16. O licitante declarado vencedor deverá encaminhar (ou apresentar) a proposta de preço 
adequada ao último lance, no prazo de 02 (dois) dias, contado da assinatura da ata de sessão. 

6.16.1. Os documentos poderão ser remetidos por meio digital, podendo ser solicitados em 
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela Pregoeira. 

6.16.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao órgão 
licitante. 

6.16.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

6.16.4. A Pregoeira poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de preços 
quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos 
valores estimados pelo ÕRGAO LICITANTE. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor 
global. 

6.16.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais irregularidades apontadas 
pela Pregoeira. 

6.16.6. No caso de licitação por lotes ou itens será permitida a alteração de preços unitários pelo licitante 
observando-se: (apenas se houver divisão em lotes ou itens) 

O a) Como limite máximo o valor global final ofertado, desde que os preços unitários finais sejam menores ou 
iguais aos preços unitários da proposta inicial; 

b) A possibilidade de negociação com o proponente vencedor visando a redução de 
preços unitários, para qualquer um dos itens individualmente; e 

c) Para fins do disposto neste inciso, o cálculo do valor global dar-se-á pela somatória dos preços unitários dos 
itens da proposta, multiplicados por suas respectivas quantidades. 

7. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

7.1. 	A Documentação de Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) via, em envelope 
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no item 4.1 deste Edital. 

7.1.1. 	As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo 
próprio licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu 
representante legal. 



7SUR 

?EMJ.o nova 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 
CNN —06.117.071/0001 -55 

Rua Coronel Felinto Pessoa, no s/n, Centro. Buriti-MA 

	

7.2. 	Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do 
invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, 
procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

	

7.3. 	A participação no presente procedimento licitatório requer a apresentação de toda a 
documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 

	

7.3.1. 	Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

o a) Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; 

b) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

o) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas 
alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 
administradores; 

d) No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado 
da prova de Diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

	

7.3.2. 	Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário ou de 
todos os sócios; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

o) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (SintegralMA - Sistema 
Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços) 
ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua 
Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços; 

d) Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que poderá ser 
substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento. 

7.3.2.1. 	Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 
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a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida 
Ativa da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade 
Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas 

Q 

	

	
empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de 
Serviços. 

d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do 	domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF I  comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 

O 

	

	
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; e, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista 
emitida pelo Ministério do Trabalho e emprego/Secretaria de Inspeção do Trabalho; 

h) Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela Prefeitura 
Municipal da sede da empresa; 

7.3.3. 	As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no 
item 7.12, mesmo que esta apresente alguma restrição, assegu(ado, todavia, o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 
42, §1 0 , LC 123106). 

7.3.3.1. 	Este beneficio será concedido somente às empresas que atenderem ao disposto no 
subitem 3.10 deste edital. 
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7.3.3.2. 	A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 7.13, implicará 
em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. Neste caso, será facultado à Administração 
convocar licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do 
direito de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, 
cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 6.6. 

7.3.4. 	Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com termo de 
abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados a 

Q  substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os valores 
do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice de 
Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, acompanhadas 
do respectivo DHP do profissional que elaborou. 

ai) As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em qualquer dos 
índices referidos acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido 
igual ou superior a dez por cento (10%) do valor estimado da contratação. 

a.2) Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da 
LC 12312006 c/c art. 1.179, § 2° CC) e as Micro e Pequenas Empresas que 
propuserem habilitação em licitações cujo os objetos sejam para o fornecimento para 
pronta entrega ou para locação de materiais (art. 3 0  do Decreto Federal n° 
6.20412007). 

a.3) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço 
Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês 

o imediatamente anterior à data de apresentação da proposta. 

a.4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

1. Publicados em Diário Oficial ou; 

II.Publicados em jornal de grande circulação ou; 

III.Registrados na Junta Comercial da sede/domicilio do licitante ou; 

IV.Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do 
Registro do Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for 
apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro em questão. 

V. Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal n° 
6.02212007); nos termos do art. 2° da Instrução Normativa RFB n° 78712007, 
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devendo apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na forma 
do § 5° do art. 10 da Instrução Normativa DNRC n° 10712008. 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 
(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço. 

	

7.3.5. 	A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

a) ATESTADO de capacidade técnica com assinatura reconhecida por autenticidade cartorial 
fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado comprovando que o licitante 

O 

	

	 fornece ou forneceu produtos compatíveis com o objeto deste pregão, não sendo admitidos 
atestados genéricos sem especificar os itens; 

b) Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, O item é de ordem obrigatória e visa tão 
somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa 
em cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou 
qualquer outro tipo de fraude à Lei n° 8.666193. 

	

7.3.6. 	Declaração Conjunta (ANEXO III) que constará: 

a) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto na da Lei Federal n° 
8.666/93. 

b) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação neste certame, inclusive na 
vigência contratual, caso venha a ser contratado. 

o o) Declaração de elaboração independente de proposta. 

	

7.4. 	A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido órgão da 
Administração Pública Federal ou de outros Estados, substituirá os documentos enumerados nos 
subitens 7.3.1 ("a", "b", "c", "d" e "e") e 7.3.2 ("a" e "b"). 

	

7.5. 	Fica condicionado ao item 16 quanto a apresentação de amostras. 

	

7.6. 	Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

	

7.7. 	Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente inabilitado. 

	

7.8. 	Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante, 
com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
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7.9. 	Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

7.10. 	Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e 
documentos. 

7.11. 	Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 
matriz. 

O 7.12. 	Os documentos acima relacionados, necessários à Habilitação, poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas dos originais para 
conferência pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

7.13. 	O CONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e proposta enviados via 
postal ou entregues em outros setores que não seja o especificado no Preâmbulo do Edital. 

7.14. 	A validade dos documentos e certidões será a neles expressa, ou estabelecida em lei, 
admitindo-se como válidos, no caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 90 (noventa) dias. 

7.15. 	As proponentes deverão apresentar todas as declarações pertencentes a este edital firmada 
pelo signatário da declaração com assinatura reconhecida por Cartório competente sob pena de 
desclassificação. 

7.16. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante 
às sanções previstas neste Edital. 

717. 	Serão aceitas somente cópias legíveis. 

7.18. 	Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

7.19. 	O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 

7.20. 	Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o 
Pregoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas 
escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão ou de nova documentação. 

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 



- _- 
;BURIT4 

TEMPo NOV.*. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 
CNPJ - 06.117.071/0001-55 

Rua Coronel Felinto Pessoa, no s/n, Centro. Buriti-MA 

8.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na forma e nos prazos 
previstos na legislação, devendo ser entregue diretamente na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 
CPLJPMB, na Prefeitura Municipal de Buriti - Rua Coronel Felinto Pessoa, n° s/n, Centro, Buriti - MA, não tendo 
efeito suspensivo. 

8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

8.2. Caberá a Pregoeira (auxiliado pelo técnico competente) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 

8.3. Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

0 	8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na 
plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Dos atos da Pregoeira neste processo licitatório, poderá o licitante, ao final da sessão pública manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado em Ata a síntese das suas razões 
de recorrer. 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão deste Pregão, 
importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 

9.3. Caberá ao licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da lavratura da citada Ata, nos casos de: 

a) Julgamento das Propostas; 

o 	b) Habilitação ou Inabilitação da licitante. 

9.4. Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos concorrentes, ficam 
desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis, contados do término do prazo 
de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
9.5. Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira deverá ser entregue, no prazo legal, na CPLIPMB, no 
endereço citado no subitem 8.11, terá efeito suspensivo, e, se acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

9.6. Se não reconsiderar sua decisão, a Pregoeira submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração 
da Prefeita Municipal de Buriti, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento. 

9.7. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Prefeita Municipal 
de Buriti poderá homologar este procedimento licitatódo e determinar a contratação com a licitante vencedora. 

10. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

10.1. Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada vencedora, a Prefeita do Município de Buriti, 
poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação com a licitante vencedora. 
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10.2. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Buriti e a Secretaria 
municipal de Administração, Saúde, Assistência Social e Educação convocará a empresa adjudicatária 
para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato, na forma da minuta apresentada no ANEXO 
IV, adaptado à proposta vencedora, sob pena de decair o direito ao serviço, sem prejuízo das sanções previstas 
no artigo 81 da Lei n. 8.666193. 

10.3. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

10.4. Quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, a Pregoeira convocará 

O os licitantes remanescentes para reapresentarem os seus Documentos de Habilitação, devidamente 
atualizados, nos termos do item 7 deste Edital, em sessão pública, a se realizar em hora e local previamente 
informados, na qual a Pregoeira examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e ele adjudicado o objeto do 
certame. 

10.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente 
estabelecidas. 

10.8. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

10.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O 11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Secretaria Municipal de Administração, Saúde, 
Assistência Social e Educação mediante a apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor 
responsável, acompanhadas das Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão de 
Regularidade com a Fazenda Federal. 

11.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em 
virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual. 

12. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO 

12.1. O contrato resultante do processo licitatório terá vigência de 12 (doze) meses contados á partir da 
assinatura do contrato. 

12.2. O prazo de execução se dará durante 1 2(doze) meses 

12.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria 
Municipal de Administração, Saúde, Assistência Social e Educação devendo a solicitação ser encaminhada 
até 15 (quinze) dias anteriores ao vencimento do prazo de entrega estipulado. 
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13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato ou pela inexecução das condições 
estabelecidas, ou execução insatisfatória da Prestação do serviço, atrasos, omissões e outras falhas sujeitar-se-
á a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

13.1.1. Advertência por escrito sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas e a 
determinação de adoção das necessárias medidas de correções; 

3 	13.1.2. Multa, aplicada nos seguintes limites: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do serviço não 
realizado; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso superior a 30 (trinta) dias, com a 
conseqüente rescisão do contrato. 

13.1.3. Suspensão temporária para participar em licitação promovidas pela Secretaria Municipal de 
Administração, Saúde, Assistência Social e Educação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos nos termos da lei Federal n° 8.666193. 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto no inciso anterior ou até que o contratado cumpra as condições de 
reabilitação; e/ou 

13.1.5. Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores por igual prazo. 

fl 	13.2. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro Geral de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Buriti e Fundos Municipais Correlatos. 

13.3. Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro, será automaticamente 
descontado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA vier a fazer jus. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas com a execução do presente Contrato no exercício de 2018 correrão à conta da Dotação 
Orçamentária seguinte: 

02 PODER EXECUTIVO 
04 ADMINISTRAÇÃO 
0203 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 122 0052 2006 0000 MANUT. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
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02 PODER EXECUTIVO 
12 EDUCAÇÃO 
0205 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 3610025 2017 0000 MANUT. FUNC. SEC. EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

02 PODER EXECUTIVO 
10 SAÚDE 
0212 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
10 3010075 1010 0000 MANUT. E FUNCIONAMENTO SECRETARIA 
3.3.90.39.000UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

O 02 PODER EXECUTIVO 
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0213 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
08 244 0024 2120 0000 MANUT.FUNC. FMAS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores, farão parte integrante 
do Contrato, independentemente de transcrição. 

15.2. É facultado a Pregoeira ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública; e ainda: 

15.2.1. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 
decisões; 

O 15.2.2. No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho 
fundamentado e acessível a todos os interessados; e 

15.2.3. Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

15.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 
seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, a Pregoeira, na Comissão Permanente de Licitação - 
CPLJPMB, através do fax (98) 3471.0227 - ramal 215 ou entregue diretamente na própria Comissão, situada 
na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Buriti - Rua Coronel Felinto Pessoa, n° s/n, Centro, Buriti - MA, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, obedecidos os seguintes critérios: 

a) Não serão levadas em consideração pela Pregoeira, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações relativas 
ao edital que não tenham sido formuladas até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para recebimento dos 
envelopes; 
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b) Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais quanto ao edital, como também pedidos ou 
consultas formuladas via e-mail. 

c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que tenham adquirido 
o presente edital, 

15.4. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Buriti e os Fundos Municipais Correlatos o direito de, no 
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 
dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

15.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

15.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Buriti 
e Fundos Municipais Correlatos. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública de Pregão. 

15.9. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se preferido no dia da abertura, 
ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

15.10, O ÓRGÃO LICITANTE poderá revogar a presente licitação, por motivo de interesse público, ou anulá-la 

O por ilegalidade, no todo ou em parte, em quaisquer de suas fases, devidamente justificado, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente. 

1.5.10.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

15.11. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

15.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 10.52012002 e 
subsidiariamente da Lei n° 8.666193. 

15.13. A Contratada deve cumpriras normas de desenvolvimento sustentável (art. 3 1, Lei Federal n°8.666/93) 

15.14. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação - 
CPLIPMB, localizada na Prefeitura Municipal de Buriti - Rua Coronel Felinto Pessoa, n° s/n, Centro, Buriti - MA, 
de segunda-feira à sexta-feira das 08:00 às 14:00 horas onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos 



?

4BU~RI 
EMPO, nova fl% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 
CNPJ —06.117.071/0001 -55 

Rua Coronel Felinto Pessoa, no s/n, Centro, Buriti-MA 

mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais), realizado exclusivamente através de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

15.15. Ao adquirir o edital, o interessado deverá declarar o endereço em que receberá notificação e ainda 
comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço 
fornecido. 
15.16. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo de Carta Credencial 

ANEXO III - Modelo de Declaração 

ANEXO IV - Modelo de Proposta Comercial 

ANEXO IV - Minuta do Contrato 

o 
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PREGÃO N°028/2018 - CPLJPMB 

TERMO DE REFERÊNCIA 

01-OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviço de organização de cerimonial para o Município de Buriti/MA. 

02 - JUSTIFICATIVA: 

A presente contratação visa atender as necessidades das secretarias, no que tange à organização e 

fl gerenciamento de eventos deste município. A terceirização da contratação e gestão de fornecedores é 
necessária face ao número reduzido de servidores das respectivas áreas, que deverão dedicar-se a outros 
aspectos da organização dos eventos, como o conteúdo, palestrantes, convidados, roteiro, protocolo, 
dentre outros. 

03— ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

LOTE 1 - ESTRUTURA  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

Espaço para reunião, Climatizado ou não, com 
sanitários, 	com 	área 	para 	eventos, 	com 

1 capacidade para, no Mínimo, 200 pessoas. E, 2 3.300,00 6.600,00 
que tenha documentação 	para 	reunião 	de 
público.  

Espaço para reunião, climatizado ou não, com 
sanitários, 	com 	área 	para 	eventos, 	com 

2 capacidade para, no mínimo, 300 pessoas. E, 2 3.143,33 6.286,67 
que tenha documentação para reunião de 
público.  

Púlpito em madeira ou acrílico com suporte 2 248,67 497,33 
para microfone e para água.  

Balcão de credenciamento, com prateleiras e 
2 450 00 900,00 

testeira com iluminação.  

Toalha de mesa branca ou colorida, conforme 
5 especificação da CONTRATANTE, para a mesa 3 29,67 89,00 

diretora.  

6 Televisão, mínimo de 42", com suporte. 4 193,33 773,33 

7 Aparelho leitor de DVD/ Blue Ray 3 248,00 744,00 

Filmagem médio porte, com uso mínimo de 02 
8 câmeras, 	cabeamento, 	e 	edição 	de 	toda 3 901,33 2.704,00 

______ filmagem inclusos. 



lei 

TEi4p0 NOVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 
CNPJ —06.117.071/0001 -55 

Rua Coronel Felinto Pessoa, n° s/n, Centro, Buriti-MA 

Sonorização de evento de médio porte, para 
cobertura de evento com no mínimo 300 
pessoas, partir de com fornecimento de todos 

9 os 	equipamentos, 	caixas 	de 	som, 5 793,67 3.968,33 
equipamentos 	técnicos 	e 	microfones, 
acompanhados de técnico(s) especializado(s) 
para a sua utilização. 

10 
Tenda 10x10m, para proteção e 

:taa1 603,33 3.016,67 
estrutura 

Tenda 	4x4m, 	instalada, 	para 	proteção 	e 246,33 1 724 33 
estrutura necessária.  

12 Banheiro químico (10 und.) 10 86,00 860,00 

Atração 	musical 	de 	pequeno 	Porte 	para 
13 eventos no local. Com  serviços de DJ, Palco e 1 17.633,33 17.633,33 

Estrutura completa.  

Atração musical de médio Porte, para eventos 
14 no local. Com  serviços de DJ, Palco e Estrutura 2 31.000,00 62.000,00 

completa.  

Banda de grande porte para eventos no local. 
15 Com 	serviços 	de 	DJ, 	Palco 	e 	Estrutura 1 53.630,00 53.630,00 

completa. 1 ____________________  

VALOR TOTAL LOTEI 1 	161.427,00 

LOTE II— DECORAÇÃO E SERVI OS  
ITEM ESPECIFICAÇÃO CITO 1 VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
Decoração temática de acordo com os eventos a serem 1 12.633,33 12.633,33 
realizados por esta Prefeitura. 

2 Arranjo com flores naturais para mesa principal. 1 51667 516,67 

Arranjo floral para centro de mesas, ornamentado com 20 96,67 1.933,33 
flores naturais.  
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Coordenador de eventos, com experiência comprovada 
no planejamento e organização de grandes eventos, 
sujeito à prévia aprovação pela CONTRATANTE, com a 
responsabilidade de 	prestar assessoria prévia e de 
acompanhar e orientar o contingente alocado 	pela 

4 CONTRATADA, controlar horários, resolver imprevistos e 1 1.250,00 1.250,00 
corrigir situações adversas, de forma a garantir o perfeito 
desenvolvimento das atividades, em regime de dedicação 
exclusiva 	durante 	a 	realização 	dos 	eventos. 	Esse 
profissional deverá acompanhar de forma presencial todo 
o evento, inclusive em sua fase de planejamento.  

Secretária Profissional, capacitado para preparo de lista 
de 	convidados, 	montagem 	de 	lista 	de 	pré-inscritos, 

5 cadastramento, preparo e tabulação de questionários de 4 206,67 826,67 
avaliação e preparo de lista e emissão de certificados 
para os participantes. 

Mestre de Cerimônias, com experiência comprovada. 
Deverá conduzir a abertura dos eventos e quando 
solicitado, 	CONTRATANTE. 	O 	profissional 	deverá 
possuir desenvoltura e experiência para a apresentação 

6 de eventos, com conhecimento de normas do Cerimonial 1 500,00 500,00 
Público, 	possuir caracteristicas 	de 	improvisador, 	ter 
segurança e conhecer bem os passos do evento, ter 
cuidado com a aparência, discrição e sobriedade, postura 
correta e trajar roupas bem talhadas e discretas.  

Garçon/Garçonete, 	profissional 	experiente, 	dinâmico, 
devidamente trajado com roupa clássica para atender 20 10800 2 16000 
com presteza às solicitações de autoridades, convidados 
e demais participantes do evento. 

Toalha 	de 	mesa 	Branca 	ou 	colorida, 	conforme 

5 
especificação da CONTRATANTE, com qualidade e 

80 17,00 1 360 00 
acabamento superior a ser colocadas sobre as mesas 
durante o almoço/jantar. 

Conjunto de Mesas com 06 Cadeiras de plástico com 
9 forro, 	para convidados 	das 	mesas 	adjacentes, 	em 100 21,33 2.133,33 

plástico com certificação e normas lnmetro. 

Conjunto de Mesas com 08 Cadeiras de plástico com 
10 forro, 	para convidados 	das 	mesas 	adjacentes, 	em 100 19,33 1.933,33 

plástico com certificação e normas lnmetro. 
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Cadeira de plástico branca tipo buffet bistrô reforçada 
com pés de borracha para não escorregar no piso liso. 

100 5,67 566,67 

12 Apresentações artísticas. 10 1.596,67 15.966,67 

VALOR TOTAL LOTE li 41.780,00 

LOTE III - ALIMENTAÇÃO  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

Coffee 	break matutino 	para 200 	pessoas, 	devendo 
atender no mínimo a seguinte sugestão: Bebida: Café 
com e sem açúcar, água, chá em sache (03 sabores), 
suco 	natural 	da fruta ou 	industrializado 	líquido 	não 
gaseificado em caixa de 1 	It, (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional e 

5 930 00 17 790 00 
light, água mineral, leite com chocolate em pó. Comida: 
pão de queijo, enroladinho de queijo com coco, biscoito 
de queijo, rosquinhas diversas, bolo de chocolate com 
calda de chocolate, bolo de fubá, bolo de cenoura com 
calda de chocolate, mini sanduíche de pão brioche, mini 
americano, enroladmnho de salsicha, salada de fruta.  
Coffee break vespertino para 200 pessoas, devendo 
atender no mínimo a seguinte sugestão: Bebidas: Café 
com e sem açúcar, chá em sache (03 sabores), água 
mineral (com e sem gás), Refrigerante de boa qualidade 
(cola e guaraná normal e light), Suco natural da fruta ou 
industrializado liquido não gaseificado em caixa de 1 It, 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e 
maracujá) 	tradicional 	e 	light. 	Comida: 	coxinha 	com 
catupiry quibe com 	catupiry, 	enroladinho 	de 	queijo, 

2 
enroladinho 	de 	salsicha, 	empadinha 	de 	frango, 

3 645000 1935000 
empadinha de palmito, empada de massa podre de 
camarão, empada de massa podre de bacalhau, empada 
de massa podre de palmito, risole de milho, risole de 
presunto e queijo, esfirra de carne, esfirra de queijo, 
esfirra de frango, bolinha de queijo, bolinho de bacalhau, 
pastel de carne, pastel de queijo, pastel de camarão, 
pastel napolitano, croquete de carne, croquete de frango, 
croquete de bacalhau, sanduíches com pasta de queijo e 
presunto 	(pão 	integral 	ou 	sírio), 	mini 	pina 	(vários 
sabores).  

3 Bolo de aniversário lokg 3 383,33 1.150,00 
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Buffet para Festa Junina: 200 pessoas Entrada devendo 
atender no mínimo a seguinte sugestão: Churrasquinhos 
variados; Pamonhas (sal, doce e à moda); Milho cozido; 
Cachorro quente; Pipoca; Caldos: Caldo de feijão com 
bacon; Caldo de frango com milho verde; Cheiro verde; 
Torradas. Doces: Pé de moleque; Canjica; Amendoim 
torrado; Algodão doce; Maçã do amor; Paçoca; Arroz 
doce, Mané Pelado.Doces: Pé de moleque; Canjica; 1 11 833 33 11 833 33 
Amendoim torrado; 	Algodão doce; 	Maçã do 	amor; 
Paçoca; 	Arroz 	doce, 	Maná 	Pelado. 	Bebidas: 
Refrigerantes: cola normal, cola zero, guaraná normal e 
guaraná zero; Suco natural da fruta e/ou industrializado 
liquido, não gaseificado e embalado em caixinhas de 1 It. 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e 
maracujá normal e light); Água mineral (com e sem gás);  
Quentão  

Almoço/Jantar (200 pessoas) Entrada: Mesa de frios 
completa 	com 	queijos 	variados, 	presunto, 	chester, 
lombinho canadence, salaminho italiano, quibe cru, patês 
variados, 	pães 	variados, 	ovo 	de 	codorna, 	palmito, 
azeitonas variadas, tomate seco, legumes em conservas, 
frutas 	e 	etc.; 	Comidinhas diversas; 	Salgados 	(fritos, 
assados, folheados); Canapés diversos; Almoço/Jantar. 
02 tipos arroz (a decidir), filé ao molho (a decidir), frango 
(a decidir), 02 massas (a decidir), salada imperial (tomate 
seco, palmito, alface americana, agrião, rúcula, ervilha 
fresca e 02 frutas da estação); Almoço/Jantar: 02 tipos 
arroz (a decidir), filé ao molho (a decidir), frango (a 

3 1783333 5350000 decidir), 02 massas (a decidir), salada imperial (tomate 
seco, palmito, alface americana, agrião, rúcula, ervilha 
fresca e 02 frutas da estação); Sobremesa: Sorvete com 
caldas (sabor a escolher); frutas da estação, Buffet de 
doces (pavês, e mousses); Bebidas: Suco natural da fruta 
ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de ilt 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, maga, uva e 
maracujá normal e light), Refrigerante de boa qualidade 
(cola e guaraná normal e light), e água mineral (com e 
sem gás)., preparo e tabulação de questionários de 
avaliação e preparo de lista e emissão de certificados 
para os participantes.  
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Almoço/Jantar tipo Churrasco: (400 pessoas) Entrada: 
Mesa de frios completa com queijos variados, presunto, 
chester, lombinho canadense, salaminho italiano, quibe 
cru, patês variados, pães variados, ovo de codorna, 
palmito, azeitonas variadas, tomate seco, legumes em 
conserva, 	frutas 	e 	etc.; 	Salgados 	(fritos, 	assados, 
folheados); 	Almoço/Jantar: 	2 	tipos 	de 	arroz; 	Feijão 
tropeiro; Salada; Mandioca; Farofa; Torresmo; 	Batata 
frita; 	Banana 	a 	milanesa; 	Serviço 	volante 	(arroz 	a 
piamontesa, arroz carreteiro). Carnes assadas diversas 
(picanha, picanha ao alho, frango coxa e sobrecoxa, 

6 
fraldinha, 	lombo, 	cupim 	em 	bola 	e 	fatiado, 	alcatra, 

2 13 33333 2666667 
maminha, contrafilé, coração, 	baby bife, frango com 
bacon, chester, lingüiça de frango, e toscana, salsicha 
recheada, carneiro (pernil e costela), costela bovina, filé e 
frango grelhado, carne de sol, coração de frango e etc.). 
Sobremesa: Sorvete com caldas (sabor a escolher); 
Mousses (sabor a escolher); Pavês (sabor a escolher); 
frutas da estação; Bebidas: Refrigerantes: cola normal, 
cola zero, guaraná normal e guaraná zero; Suco natural 
da fruta e/ou industrializado liquido, não gaseificado e 
embalado em caixinhas de 1 It. (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá); Agua mineral 
(com e sem gás)  

Coquetel com serviço volante e mesas de apoio, material 
de qualidade compatível com o evento, com garçons para 
atendimento 	devidamente 	uniformizados. 	Bebidas: 
coquetel de frutas sem álcool, Suco natural da fruta ou 
industrializado líquido não gaseificado em caixa de ilt 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e 
maracujá, sabores normal e light), gelo, Refrigerante de 
boa qualidade (cola e guaraná normal e light), e água 
mineral (com e sem gás), todos servidos em copos de 
vidro. Cardápio padrão: pelo menos 10 (dez) tipos dos 

2 6.766,67 13.533,33 
itens 	abaixo 	discriminados: 	canapés 	frios 	variados, 
mousse de gorgonzola, mousse de salmão, folhados de 
bacon 	com ameixa, 	miniquiche de espinafre, 	pastel 
assado de camarão, trouxinhas de palmito, tarteletes com 
creme de bacalhau, tarteletes com creme de aspargos, 
delícia de queijo, cascatas de ovos de codorna com 
molho americano, croquetes de frangos com catupiry, 
pastel folhado (diversos sabores), empada de massa 
podre 	de camarão, 	empada 	de 	massa 	podre de 
bacalhau, empada de massa podre de palmito.  

Água mineral, garrafa de 500m1, servida em copo de 
vidro 	tipo 	long 	drink, 	e 	café com 	e 	sem 	açúcar, 

1 000 5 67 5 666 67 
acompanhado de adoçante, servidos em xícaras e pires 
em porcelana para a mesa diretora.garrafas 1  
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Água mineral e café com e sem açúcar, acompanhado de 
9 adoçante, servidos em copos plásticos descartáveis para 500 3,00 1.50000 

os participantes.para 200 pessoas. 

VALOR TOTAL LOTE III 150.990,00 

04- DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 - DA CONTRATANTE. 

Q
4.1.1 . Exercer a fiscalização do serviço do objeto, por servidor ou comissão, especialmente designado 

pela Prefeitura Municipal de Buriti; 
4.1.2 - Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora; 
4.1.3 - Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder aos serviços do 

objeto dentro do estabelecido neste Projeto Básico. 
4.1.4 - Devolver todo e qualquer produto que estiver fora da especificação supracitada e solicitar 

expressamente sua substituição; 
4.1.5. - Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação vigente. 

4.2 . DA CONTRATADA. 

4.2.1 . Proceder o fornecimento dos serviços adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 
especificações constantes do item 3 do presente Projeto Básico e da sua proposta comercial; 

4.2.2 - Providenciar a substituição dos serviços, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, do serviços fornecidos e que não correspondam as especificações solicitadas; 

4.2.3 . Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo durante o periodo dos serviços, não implicando corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes ou prepostos; 

O 	
4.2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas; 
4.2.5 - Responder por todos os ônus decorrentes dos seguros, taxas, fretes e demais encargos que 

venham incidir na fornecimento dos serviços; 
4.2.6 - Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços, de modo idêntico àquelas constantes do 

objeto deste Projeto Básico; 
4.2.7 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento dos serviços sem a prévia e expressa 

anuência da Contratante; 
5.5 - A entrega deverá ser realizada perante a Comissão de Recebimento designada pela CONTRATANTE para 
tal fim, que adotará os seguintes procedimentos: 

a) Provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA e de uma via do contrato 
e da proposta respectiva, receberá os bens para verificação de 	especificações, quantidade, qualidade, 
prazos, preços, embalagens e outros dados 	pertinentes e, encontrando irregularidade, fixará prazo para 
correção pela 	CONTRATADA, mediante retirada do objeto, ou aprovando, receberá provisoriamente 
os bens, mediante recibo; 
b) Definitivamente: após recebimento provisório, verificação da integridade e realização de testes de 
funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do Projeto Básico e da proposta 
vencedora, será efetivado o recebimento definitivo. 
5.6 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de Recebimento reduzirá a 
termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de penalidades. 
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06— LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO: 

6.1 - Os serviços do presente Projeto Básico deverá ser feitos na Prefeitura Municipal de Buriti - MA. 
6.2 - O prazo de fornecimento dos serviços do objeto será de até no máximo 10 (dez) dias consecutivos, de 

acordo com a demanda da Sec. de Cultura 

07- DO PAGAMENTO. 

7.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Buriti, em moeda corrente nacional, mediante 
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) 

Q 

	

	dias após a data do recebimento definitivo dos serviços, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal 
ou Fatura. 

7.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o no do processo 
licitatãrio, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número 
da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra 
bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais 
certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social-
CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do 
Município. 

7.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 
condições de habilitação. 

7.3- O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serviço fornecido, 
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido serviço. 

7.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 

O no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Buriti, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas 
com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

08— CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO. 

8.1 - O cronograma de desembolso será realizado em única etapa no valor de R$ ., a partir do 
recebimento definitivo do objeto, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n08.666193. 
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PREGÃO N°02812018 - CPLJPMB 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

A 
Prefeitura Municipal de Buriti 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPLJPMB 

Ref.: PREGÃO N° 02812018 - CPLJPMB 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n.° 

credenciamos o Sr. 	 portador da CI n.° 

e do CPF n.° 	 , para nos representar na licitação em referência, com 

poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da representada. 

Loca) e data 

Nome e assinatura do representante legal com reconhecimento de firma 
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PREGÃO N° 028/2018 - CPUPMB 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO 

Ref.: PREGÃO 02812018— CPLIPMB 

A empresa ........................................., inscrita no CNPJ no ................ .por intermédio de seu 

3 representante legal o (a) Sr(a) .................................................. ., portador (a) da Cl n° .................... e do CPF no 

........................DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 

do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso 
V do Art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar n°. 14712014 e; na presente data, é considerada: 

3 	( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n° 14712014; 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n° 1472014. 

COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n°. 11.48812007. 

( ) Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto 
e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2 1 , da Lei Federal n.° 
8.666193, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em 
epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, 
conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 
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a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; 

fl Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel que 
identifique o Órgão (ou empresa) emissor] com reconhecimento de firma 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL no 02812018 - CPUPMB 

Prezados Senhores, 

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira 
responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos. 

PROPONENTE: 

EliWjtsnsxsyj.ii 

SEDE: 

CNPJ: 

TELEFONE/FAX: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 	UNID. 	QUAN 	
VALOR 	VALOR

T. 	
UNITÁRIO 	TOTAL 

fl 	2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

3.PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
6. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, Endereço) 

Buriti (MA), ..de ________ de 

Assinatura do representante legal da empresa 



Io 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 
CNPJ - 06.117.071/0001 -55 

Rua Coronel Felinto Pessoa, n° s/n, Centro, Buriti-MA 

PREGÃO N°02812018– CPLIPMB 

ANEXO  

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 2018/PMB 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI!MA 
E . NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE BURITI/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BURITI - 
PMBIMA, sediada na Rua Coronel Felinto Pessoa, sln, Centro, Buriti-MA, CNPJ N°  
doravante 	designada 	CONTRATANTE, 	neste 	ato 	representada 	respectivamente 	pela 

__ ............... ___brasfleira, casado, portador da carteira de identidade n° ......e do 
CPF n° ...............residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa __________inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° _estabelecida (inserir endereço 
completo), neste ato denominada CONTRATADA, representada por (inserir o cargo), senhor(a) (qualificação 
do signatário do contrato), inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o, portador do R.G. n° 
__de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por —(inserir qual dos instrumentos: 
procuraçâo!contrato social/estatuto social) RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação 
na modalidade Pregão Presencial n. °  02812015/CPLJPMB e do Processo Administrativo n.° 15040830 12018, 
com fundamento da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA–OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para organização de 

O eventos nas atividades de cerimonial, alimentação, apoio logístico e operacional, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 

integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 

CATMAT 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1 

2 

3 
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Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa - deverá ser mencionado que 
constará em "documento apenso', devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Termo de Referência e 
com a proposta vencedora  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, prorrogável na forma da Lei n°9.579/12 (do art. 57, §1 1 , da Lei n°8.666, de 1993). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(............... 

(3 	3.2. O cronograma de desembolso será realizado em única etapa no valor de R$ -, a partir do 
recebimento definitivo do objeto, nos termos da da alínea "b', inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 

8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciádos, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2018, na classificação abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
04 ADMINISTRAÇÃO 
0203 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 122 0052 2006 0000 MANUT. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 

(3
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

02 PODER EXECUTIVO 
12 EDUCAÇÃO 
02 05 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 0025 2017 0000 MANUT. FUNC. SEC. EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

02 PODER EXECUTIVO 
10 SAÚDE 
02 12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
10 3010075 1010 0000 MANUT. E FUNCIONAMENTO SECRETARIA 
3.3.90.39.000UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

02 PODER EXECUTIVO 
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02 13 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
08 244 0024 2120 0000 MANUT.FUNC. EMAS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
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CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

4.2. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Buriti, em moeda corrente nacional, mediante 

Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) 
dias após a data do recebimento definitivo do material, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal 

ou Fatura; 

4.2.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada 

e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do processo 
licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e 
número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, 

O em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as 
demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à 
Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Divida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de 

Fazenda do Estado e do Municipio. 

4.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 

mesmas condições de habilitação; 

4.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material; 

4.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas 

emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.. 

fl 
 

S. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

5.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

5.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

5.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

5.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA- EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. A execução ocorrerá nos dias 23, 24, 25, 26, 27 e 2810612015. 

6.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

documento integrante e apenso a este contrato. 

7. CLAÚSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 
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7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE. 

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. 	Comete infração administrativa nos termos da Lei 9.57912012 (Lei n°8.666, de 1993 e da Lei no 

10.520, de 2002), a Contratada que: 

	

O 1.1.1. 	inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

	

1.1.2. 	ensejar o retardamento da execução do objeto; 

	

1.1.3. 	fraudar na execução do contrato; 

	

1.1.4. 	comportar-se de modo inidõneo; 

	

1.1.5. 	cometer fraude fiscal; 

	

1.1.6. 	não mantivera proposta. 

	

1.2. 	A 	Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

	

1.2.1. 	advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

1.3. 	multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

3 	valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

	

1.3.1. 	multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

	

1.3,2. 	em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitern acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

	

1.3.3. 	suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

	

1.3.4. 	impedimento de licitar e contratar com o Município de BuriU/MA com o consequente 

descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMB/MA pelo prazo de até cinco anos; 

	

1.3.5. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados: 
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1.4. 	Também ficam sujeitas às penalidades do art. 57, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

1.4.1. 	tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos: 

1.4.2. 	tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

1.5. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

O que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei n°8.666, de 1993. 

1.6. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

1.7. 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 

PMB/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

11.1. 	O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no ad. 78 da Lei 

n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 

11.2. 	É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

fl licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. 	Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. 	A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.5. 	O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

11.5.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. 	Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1. 	É vedado à CONTRATADA: 
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12.1.1. 	caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

	

12.1.2. 	interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

	

12.1.3. 	Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. 	Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições confidas na 

Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiadamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. 	Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n°9.579/2012 (Lei n°8.666, de 1993). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1. 	O Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Comarca de Buriti/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

........................................... . 	.......... de .......................................... de2O.... 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 


